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CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

\

PROJETO   DE   IJII   NQJe/€g
Dispoe     sobr`e     a     denominaçao     de     Rua     Jaime     de
Almeida  a  logradouro  público  desta  cidade.

Art.     1Q     -    Passa     a    denominar`-se    Rua    Jaime    de    Almeida,
a    atual    Rua    G,    do    Bair`ro    Olaria,    C6digo    de   Logradour`o   00761-3,    que
não  possui  denominaçao  oficiai  instituída  por  Lei.

Art.     29    -    Fica    o    Poder    Executivo    encar`r`egado    de    mandar
conf`eccionar`    as    piacas    indicativas    de    tai    iogradouro,    afixá-ias   no
momento   oportuno,,  bem   como,    comunicar   tai   decisão   à   Empresa   Br`asiieira
de  Cori`eios  e  Telegrafos.

Art.   3g  -Revogam-se  as  disposiçoes  em  contr`ário.

Art.  49  -Esta  Lei  entr`a  em  vigor  na  data  de  sua  publicaçao.

Sala      das      Sessões      ''Vereador      Lincoln     Rodr`igues     Costa",
da  Câmar`a  Municipai   de  Ubá,   aos   o6   de   abr`ii   de   igg8.



CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

Justificativa

0   Senhor`   Jaime   de   Almeida   nasceu   no   Município   de   Guidoval,

aos   21   de   dezembr`o   de   1935.

Casou-se    em    24    de    setembro    de    1959,    com   a   Sra.    Mar`ciana

Venancio,    com   quem   teve   o6   fiihos:   Maria   de   Fátima   de   Aimeida,    Cir`iey

de    Aimeida,    Rosângeia   de   Aimeida,    José   Sirdiiei    de   Aimeida,    Lindomar`

Castiiho  de  Aimeida  e  Sebastião  de  Aimeida,   este  úitimo  ja  faiecido.
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Sendo     fiiho     do     Sr`.     João    Rodrigues    de    Aimeida    e    Mar`ia

Gaidino    de    Aimeida,    exer`ceu    durante    toda   a    sua   vida   a   pr`ofissão   de

1 avr` adoi` .

Sendo   nascido   de   pessoas   simples,   porem  honestas   e  humildes

foi  um  homem  justo  que  cr`iou  seus  filhos  na  moral  e  na  lei.

Esperando     contar`     com     o     apoio    dos    nobr`es    pares    par`a    a

apr`ovaçao   desta  matér`ia   e   a  pronta   sançao   por   parte   do   Senhor  Pr`efeito

Municipal,   fir`mo.

Cordialmente ,

Sala      das      Sessões      ''Ver`eador      Lincoln     Rodrigues     Costa",

da  Câmar`a  Municipai   de  Uba,   aos   O6  de   abrii   de   igg8.
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0    CHEFE     DA    DIVISÃO    DE     CADASTR0    TÉCNICO

EM    PLENO    EXERCíCIO    DE     SEU    CARGO.NA    FOR
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EM    CUMPRIMENTO    A    DESPACHO    D0    SR,     PREFEITO

r.iuN!CipAL     DE     uBÁ(MG),     EM    REQUERiMENTo    DA    pARTE     INTERESSAI)A,     PROT0

COL.A`D0    S0B    0    N9     AVULS0       EM:       |4.              DE                oijTUBRo                     DE       |9±TÍ.7          E.

PARA    0S    DEVIDOS     FINS,     QUE:

A     PEDiDO     V[RBAL    DO    VEREADOR     JAI\.luÁRlo    h`/`!OREIR,'f\

UIDUcl,     A    RUA    G    DO    BAIRRO    OL^RIA,         CóDiGo     LOGRA.DoURO    00761-3,      '

NÃo    mj    DENOMINAÇAo    orlclAL    INSTITuíL`A    poR    LEl;

CERTIFlcA    AINDA,     QUE     o    RErERIÜo     LOGRADc>uRo

POSSUI     COMPLETA     INfRA-[STRUTURA,CONF-ORME    VERlricAÇAC>    niN    Locon.
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